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OPINIÃ.O CATHARINENSE. 

ｬｬｬｾｴＺｬＧｕ＠ ção publi a. 

Ao termina r o artigo editorial do ultlwo 
numero, promettemos proheglllr no ussumplo 
ｲｾｬ＠ .. livo 11 IIIstrucçilo publica de UOS.8 plO
VIIlCla. 

Vasto e importante, devia esse ramo do 
derviço publico ter rnel'ecido os desvelo; e a 
dedicllçno do aClul\1 admimstrador, Sd ｡｣｡ｾｯ＠

fossem o engrandecimento, a prosperIdade e 
u futuro de Santa Catuarina 11' ideias im
pulsivas de seus actos, e uno o interesse in
dividu .. l de s. ex. 8upplantaudo nossas vi
taes necessidades. 

E' justa a iudigllaçno dos ｣Ｘｴｨ｡ｲｩｮ･ｮｳ･ｾＬ＠

louvkvel o empenho d'squelles que vendo a 
my.1ti{iração de euvolta com todos os males 
imaginu veis erigida em norwa de acçno de 
um tul governo provlUcilll, se erguem u:..bre
men te pugnaodo pelos brios deste povo que 
assim procura-se abuter, e fazendo sobre.lI
blr a toda á luz dtl eVldeocia a verdtuJe es
magadora. 

Que importa que tre5 ou quatro illdi"i
duos obsecados pdo interes.e, e cnjo ｰｲ･ｾｬｩﾭ
gio sociul existe em quaoto lhes e teode a 
mno o poder que elle. rodelilo, digBO ter o 
8r. Joao Tbomé inaugurado aqui uma epo· 
cha de felicidades, se a opinido ca tharinen'e 
repelle o asserto com a energia?e u ma ｣ｾｮﾭ
,icclkl fundamentada em fllctos Irrecu ｡ｶ･ｬｳ ｾ＠

Que importll que s. ex. sustente e5se g"u
pinho «como a corda susten ta o eufurclldo », 
8e ､ｾｳＵ｣＠ modo mais decahido se apresenta, 
para mdhor.cpmprorar que ｳｲｮ･ｯｴｾ＠ somos 
guiado pela ｊｉｉｾｴｉￇｉｌ＠ de nOS58 cou a, que é a 
do de.en' o\v imen to do I ugar em que nasce
mos 'I 

E como Illcaoçar-.e esse grão de ｾ･ｳｰｪＸ､Ｘ＠
prosp ridade, ｾ･＠ estamos baldos de IDSlrUC
clío ｾ＠
. Luz! luz! luz! é a voz que se houve 110 
estraogeiro e reper:ute no Imperio em todas 
85 provincla., e maIs a.lto brada S80.tll Ca
thariua pedin(lo o IIhmento do esplrlto 
a instrucção. 

E o sr. Jono Tbomé ｲ･ｳｰｯｮ､･Ｍｉｾ･＠ trevas, 
trevas, trevllS, deve ser a condlçBo deste 

povo I ! 
Sim, o que tem feito s. ex. em as nmpto 

desta ordem 'I 
Demittio todos os profe.sores por uma ,6 

portaria, corno se vê na falia da abertura da 
Ilssembléa . e o9nhllm outro scto a secundou, 
a olio ser o reg'lbmento de 24 de Dezembro 

de 1873. 
O resultado foi que : "A pan.as a presdn

tOIl- se a exame Blllduino AotOI!IO da SII\"a 
Cardoso, pelo que, di/. s. ex , ti ve de exone
rar por portaria de 24 de dezembro, a t?dos 
os ｾｵｴＬﾷｯｳＬ＠ e logo regulei o provllnento mte· 
rino dtls Clld eir83 vogas.1l 

E' essa ｣ｬ･ｬｄｩｳｾｉｉＮｏ＠ englobada, e o regula
mento de que fllllll, os uuicos actos tio. S!. 
JoBo Thomé, quando no al'dor de ｾｯｮｶｴＮ｣ｲ｡ｯ＠
promettia dar-nos a instrucç90 pflmlHla e 
de eundaria e uma 8$cola normal! 

ｏｾ＠ ob"tllculos erfio super8veis comI) o de 
clarou, e o que oBo convlIlha ･ｾ｡＠ o continuar 
esse estado ､ｾｰｬｯｲ｡ｶ･ｴ＠ do servlrO do en.!tllO 

PubliCO na provincia I 
o tlotretauto o que ｯ｢ｴｬＧｶｾ＠ com a deml'-

'!Io de todos os profe sores ? 
. uda ab,olutnmcoto uad'l 

mellto ter dado algum Impu!.o sobre o eo· 
si 110 ｾ＠

ecundou-o por "cntura de qualquer outro 
BCtO ./ 

Q1Ianto ､･ｾｦｴｳｯ＠ e quanta ioepcia ! 
Para comprovai-o. transcreveremos o. ar

ligo, III e 19, declarando o primeiro qlle « 03 
ｰｲｯｦｾＮｳｯｲ･ｳ＠ IIIterillos que dentro de um anno 
da d ta de SUIl oomeaçllo 0110 ferem a con
cu.so 8erllo d.emitudos. 

«A,ltes de findo este praso e sempre que 
conveuht\ 80 ensino poderão ser exonerados 
pelo pre 'ideote da provincia. » 

O ｳｾｧｵＱｬ､ｯ＠ eH.belece: "O professor inte
rino, depuis de hllbilitlldo conveoientemente 
e providu em qualquer cadeira, v.ncerá me
tade do ordenado do effectl\'o e a graufica· 
Çllo ｲ･ｾｰ･｣ｴｩ＠ I'a na cooformidade das dlsposi
çoes ｜ Ｇ ｩｧ･ｯｬ･ｾＮ＠ ») 

Ora haverá maior de.8.0 e waior inepcia 
exigir de UIII individuo, que 8e proponha ao 
lIlogisterio, certa:; hllbilitftçAe.i, com a coo
dlcno de delltro de um a,mo prestar exame 
de muitos outro. conhecllneoto" pura estar 
sob 1\ ameaça conuouft dd urna ､ｾｬｵｩＮＧｩＱｏＬ＠ e 
veocer met.d e de um eXlguo oruen.do ｾ＠

Pois que Y! ｾＧｩＧ･ｲ＠ 9ft •• e:J II.biIlLur-·e ai
'uem dentro de um allOO, t lId :;obre si tno 
pesada respon abilidadp '/ 

OH querh que i1ldlviduos habihtildos 
se prt; tassem a serrir /lI» anllO com me-
t.dp de tno tenue orden»do ｾ＠

Nilo têm explicaçno as iJeias ｣ｯｮｬｬ､Ｘｾ＠ U6,;
se. artigos de seu regulamento. 

E será isso CUI'ar-se da in,lrucçilo Y 
Os factos mais ciMO fallilo do que nós -

t,.int" e seis cadeiras vagas , ei. o reslll
tudo. 

SeIO duvida algu:na o abandooo das ca
deiras del'Ía ap?arecer. 

Sim; ､･ｾ､ｈ＠ qne o professor nno tivesse no 
presente coofili!lça de SUtiS llUbilitaçoes, por 
certo nilo se apre.entHria a UIlJ8 cadeira 
interiua, vendo-se redUZIdo fi metade do or
denado; se ullO t ivesse essa confiança, OdO 
podendo em um 800'> b".bilit.ar-se,. ｡ｴｾｲｯｴｯ＠
OS ardllos deveres do maglsterlO, deIxaria de 
comparecer- p.ra u90 ver-se depois de u,? 
anno demitt ido do lugar, por uilo poder Ir 
a concurso. 

Depois desse 8CtO aOlq ullador Ｎ｡ｰｲ･ｳ･ｮｾ｡Ｎ＠
va.S6 o sr. Jollo Tbolné 8 tls.emblea pro' In· 
cial,declurando deseja al'dente de operar.um.a 
reforma na instrucçilo, e s ilo estas ad primeI
ras palavras C1m que eocetou sua falia mys-
tlficadora ' ... 

« A instruccllo publica prlmarm e secuo· 
daria da ｰｲｯｶＨｮ｣ｩｾ＠ pr,:cisa de reform8, quer 
em relação d leglslaçao que a regula, quer 
em relação ao prlJgramma de ensmo, q oer 
em relação ao·professora/o. . . 

«Compenetrado 11 11 ) da nece.s.ldade de Im
priwir outra direcçilo a este ImIJortante fil

mo do serviço pubhco, levantando-o do ｡｢｡ｾ＠
timento elll que jaz, tenho, ､･ｾ､｣＠ qtlC ｡ｾｳｵｮｬＱ＠
a administração, procu rado ｣ｯｾ＠ o maIs VI

vo intel'esse, ht\bilitar-me a reallsur uma ｾ･ﾭ
forma, consagraudo, ｾｏｬ＿＠ attençllo 8. clr
cumstuncias dl\ provlncm tdews proveIto
sas (I quer em "elarão ao sustema de e'lsmo, 
q ner em "elação ao profcsso,:ato. 

« Peço-voS para ｩＮｳｾ＿＠ ｡ｵｴｯｲｬｳ｡ｩｬｯＮ ｬｾ＠ . , 
E' admiravel, e ｴｮｊｵｾｬｉｦｩ｣｡＠ .. d qUlze,;e rc

formar dessa modo 11 Ｎ ｜ｕｾｴｲｬｬｃＹＰＬ＠ ｲｾ｣ｯｮｨ･Ｎ＠
caudo os !Dales provenientes da legl,laçno, 
do prJg'ramraa de en.illo, c do profe.ssorato; 

ue ul>ti\'c:;,;e compenetrado de ,ua lo.tnote 
q I 11' que reconheccssu o abatlmeoto oeC\rc leu ' .., . t 
pm olfe:talluO tAo 1"1'0 III f -

desde o começo de sua admiui trOÇa0 pe ra 
uhi tivesse vol, ido SUtiS vislas, e no entre
tAnto 1I0S lançasse no obysmo em que nos 
｡｣ｨＸｭ ｯ ｾＬ＠ procedendo ao inverso do que 
o pregoa va ! 

Quem Liver lillo os dois precedentes arti
gos sobre o ｡ｓｾｬｉｭｰｴｊＬ＠ ficará coovencidQ de 
que o sr. JoSo TholOé telO lançlldo'l1 margem, 
de um modo e ｾｵｳ ｴｬｬ､ｯｲＬ＠ m6is e.te serviço 
publico, e que Ull adm ioitraçllo é um In.1 
｣ｯｯｾｴ｡ｮｴ･＠ que pe a sobre os ､ ｾＬ［ ｴ ｩｵＰＳ＠ de Sano 
ta CHthariu8. 

E quem souber que a patrlotica a sembltia 
re,pondeu ao appello de 5. ex. com a lei o. 
716 de 22 rle abril do anno proximo passa
do, authori.aodu -o fi reformar a in ·trucçBo, 
11 jnst iudiganaçilo hl< de manifestar-se 
contra semelhante incllri" e inercla de um 
governo mY_lificodor, de candatanos e afi
lhados, de males ounca vi tos em DOS " pro
\' incis. 

E é odlOlravel a ou;odl8, se nllo oi um io
ｾｬｉ ｨ ｯ＠ lançado 8 f"ce de.te po\'o, quaodo ua 
'ação de 5 deste ｭｾｺ＠ depara·se cora as se

guiutes liuhas relativas 11 materia de que 008 
occupamos: 

« Cuidando com zelo na propagaçAo da 
In trucçAo e!! .... IInta ClItharina desen
vol'e-'e ｬｉｉ｡ｵｬｦｾＬｴ｡ｮｬｬＧ｜ｉｴ･＠ ao impnlso iotelli
geote d1 dr. JoDo Thomà da Sil,' o, qne no. 
parece t r reah.ndo uma IIdministraçilo so
liCita e ｧｲＸｵ､ｾｬｄｾｮｴ･＠ prorelto"o aos ｩｮｴ･ｲｾｳﾭ
es ds ｰｾｏｖｉｏｃｉｉｬﾻ＠ I 

Se o nOllcia rl;ta comprebendeu que ues
.a ou 'sd;a ioquahfical'e l ｾＱｉＰ＠ ia somente ti 

defesa de s. ex., mlu tambem os brios deite 
povo. por certo a mllo tremeu-I he AO traçar 
aquella liuhas 

DefendRo (\ poder que os sustenta, mu 
nã,) !I:al barateem o bom senso publico e a 
digoidllde do povo catharloense. 

ｃ･ｾｯｳＬ＠ não "eem que es .E1. pala nas ｾ｡ｯ＠

a IDais furIDl\1 ｣ｯｯｦｩｾＬ｡Ａｽ＠ da pessima adminis
tração de 5. e:l:. , esqupcendo-ae 00 I receito 
juridico- reus confejsus pro condt1latu hG
betw·. 

E querem tres ou quatro individuo. quP a 
opiuiilo cathllrlOen8e preste npoio" Uilla fa
ull .dministrocào como o.ta, cheia de escaD
dlll08 e immorálidades . 

Nilo, os intere.seiros e o senihsmo ｾｉｯ＠
excepçoe. ｣ｯｯｦｩ ｲｭＸｴｩＧ｡ｾ＠ da e!i,teocia dOI 
ｨｯｭ･ｮｾ＠ independen tes e desinteressados. 

Seria iuqualifica"el que ･ｾｴ･＠ povo ｶｾｮ､ｯ＠

todos os ramos do serviço publico em COIU

ple to nb.ouono , e que lhe ｯｾｧｬｬｯ＠ a luz - a 
.in,trucç1lO , o alimento do t'"pi rito, se cur-
va 'e , 6 le\'anta"e h08aua o goveroo 110 
do sr . J030 Thomé. 

Oh! seria exigIr. iguomiDia ､･ｰｯｩｾ＠ de 
supplllutal-o. 

Proseguiremos uo assuml'to, dlguo da 
maiô sérll\ attençBo, e qn8ndo ficar bem 
illucidado os cllthllrincoses siuceros, blo 
de con vir comnosco que s. ex. , peioraodo 
nosso e ' tauo relativo ao ensino, fezapeoa 
um discurso sobro: a IIlstruccr.ão publica, • 
uãO uma falia de um adminidtrador ialpi
rado pda causa nobre do progresso. 

.i"\..pro ·ia(.:ào (all!1a. 

ｾｮｯ＠ ｰ ｬ ･ｴ･ｮ､ｾｕｈｬｳ＠ defender Q orglo liberei 
desta pro' inclll com ti ｲｴｬｦｵｴ｡ｾｬｯ＠ que alDo. 
fuer do IIrllgo - -F.lu 
rarllJ n J 

Acervo: Biblioteca Pública de Santa Catarina



• 
JoIO Tbom,; 110 verdadeiras accusaçoes a 
ua admioidlralJlo 

Por .a.a que fQllll! a verdade sobre-
pOlja o Itro, do omada que o oleo IObre-
oacIa a ｡ｾ＠

Tria .. llluaçlo, falai governo! 
Lei" .. com allellçllo as arguiçoes do or-

g ,e m dite-se na resposta dada 
lo C/lfUtl't1ador, e con venCidos bao de fi

OI ｨＰＱｄ･ｮｾＬ＠ que nao ｳｾｯ＠ partidarios do 
,.rrbooismo, da verdade ora avançada_ 

Dil a folha olliclal que «estamos em Ja
a iN, e pela vert. do § II tem-se apenas 
,adto a quantia de 6:568 '430: cC/mo pOIS 
010 podia a pre.ideucia autorisar os concer
(os urgenliul11lO' do Alheueu, que se uno 
forem desde ja aeodi,Jos, treplicarilo no fu-
turo ､ＬＬｾｰ･ｺ＠ .. a !Ilaer-se 1. 

F;' .ingul .. r e:lta argumentação . . 
Segundo eoteodem, um vez q ue ･Ｚｵｾｴ｡＠

digheiro em cofre póde s . ex. ir lançanrlo 
lIIao delle sem ser 8utorisndo ! ! ! 

_\oude e tamos ? 
Por Y80tura sob o governo de algum dic

tador Y 
E' at6 onde póde chegar a ousadia pora 

ｾｯｭ｢｡ｲＭｳ･＠ do belD senso pu bl ico. 
E mais singular 6, quando em ｳｾｧｵｩ､｡＠ a 

este argumento pUSilO a censurar o modo 
da fuer·se opposiçno, estabelecendo um di
ｬｾｭｭ｡＠ tao Íl-agil, tio futil que por si mesmo 
H de tróe. 

At<lim é que ｰｾｮＧｬｬＮｯ＠ nao baver palsagelll 
pouihl entre o movimento e Il immobllidnde, 
quando ､ｩｾｾｭＺ＠ «Se o administrador é soli· 
calo é censurado, 6e permanece immovel OSo 
e.caps tambem IÍs:censura . » 

Seria preciso nilo ter-se lido o artigo
cOllPRonçÃo - public do ao ultimo ｮｵｭｾﾭ
ro ele.te j'mlal para admettir- e semelbante 
dllemm •. 

Ahi dicemos: - s. ex. nno ti immovel, -
agita-se, caminha, mas na senda tortuO:l 
da fraUlle, do filhoti mo e.candaloso, das 
impo.içoes na onJam judicioria, na ｯｲ､ｾｭ＠

administ rativa, das ｴｲ｡ｮｳｧｲ･ｾｯ･Ｓ＠ ､｡ｾ＠ ｬ･ｩｾＬ＠
dos esbanjameatos dos dinbeiros publicos, 
das immoralidsdes e de uma serie de males 
inauditos. 

O quietismo seria cen uravel, mas o mo
vimecto pernicioso devo .er com muito l1Jai3 
energia . 

• no nos oecupemos com este mCldente e 
com outros desta ordem, e vejamos a mute
ria capital. 

S. ex. nno podia, como julgno, mandar 
fazer os concertos do Alleneu, pelo ｾｩｲｮｰｬ･ｳ＠
fllct o rle nao estar e,golnda a .erb" do ｾ＠ 11. 
porqullnto 1\ lei 716 de 22 de Abril de 1874 
ｳｾ＠ o!Jpos de modo bem explicito a re<peito, 
00 § l.' de seu art. I.': «Para o fim de es
tabelecer este A tbeneo é autori 'ado 8 {a::er as 
ouras nece laria. no edi6cio em que nctual
IDeate fuuccion8 o Collegio da (Jonceiçno. 
ou alugar um predio que olfereça as neces
sarias accommodaçoes. » 

As ouras mcessarlas para o estabeleClmen. 
to, i to é, pnra a creação do Atheneu já ullo 
tinhno siuo ｦｾｬｴ｡ｳ＠ 1 

Quem poderá negar esse ｦｾ｣ｴｯＬ＠ se fOI ins
tallauo em 1.° de Julho? 

Nno tinho P"IIlCipiudo, nno e tava crea
do ｾ＠

Se a resposta fur uegatlva, ｰ･ｲｧｵｮｴ｡ｲ ｾ ﾭ
IDOS eoliJo, corno os professores vencerno 01'
denodos e grati6caçOes, se o regulamento 
Ｈｾ･｣ｬｮｾＳ＠ quo somente «depois de com fç fll' a 
/U,ICCLOJlflr regulal'm>nte 11 que os IJro{es ore. 
percebcrrlo ｯｾ＠ veHcirnentos? - E como os 
ulumuos preslilrilo ecame no fim do auno ? 

Se ｦｩｬｾ＠ afirmatlfa, como foi •. ex. oruenar 
as obra: 8e tem aut0riiaçilo apeoas para a., 
neC8l.arla., de seu estabelectmento '! 

o.sr . JoOo Thomé e orbitou, portanto, e 
pr8t!COU l!m ncto de verdadeira dictadllrEl . 

E admlra-vel quo Dlnda se agarrem seus 
､･ｦｾｮＱＰｲＮ･＠ no facto do ｾ＠ 11 11110 apontar com 
･ｾｰ･｣ｬＮｬｬ､｡､･＠ as ouras em que 80 deve des
pender aquella verbll ! 

Como ?! 
Por ventnr'l 8 lei do ｯｲｾ｡ｭｯｬｬｴｯ＠ nno tem 

P.'Tl conslderncllo as leis exi.tente.i, uno ó em 
ViOla ､ｾｳｳ･ｳ＠ dados que decreta a despe1.a' 
. Serino tllo c,tuhos Od ｉｾｧｩｳｬ｡､ｯｲ･Ｎ＠ pro do

CIIIO de P171 'lue dlce,8em á pre, ldeacia 

CtpluJiio V.'h.rJuellae 

com as obras do Atbeneu, quando ;econhe
cerao outras urgente 118ce;aidade . 

,filO, a lei de ua ,ação d,:clara: «O pre
siJente fará as obras oecessarms para seu es
tabel Imento. 

A seguir-se a iotelligencia ?e orguo,offi
cial seriamos arraFtados a s\lJgulare. ab-
surdos. . d d 

Assim é que Fendo s. ex. autorlsa o a es-
pender ＶＰＰｾ＠ n'uma ponte e preparo d.e 300 
｢ｲｾ｣｡ｳ＠ de estrada uo Ulorro da Olorlll no 
mnóicipio de S. Jlrllocl:!CO, segundo esse. ra
ciacioio, se essa quantia nno fosse sufficlen· 
te,como o § 11 não ､ｾ｣ｬＸｲｵ＠ em que obras de
ve ser emprpgeda e •• a verba, o preSidente 
poderio ahi gastal'lI tod! . 

Mas procurárilo acobertar a dlctadura com 
a urgencia da obra, Ｓｾｭ＠ lembrarem-se que 
sendo o A thelleu ba 6 meze. ｲｾｰ｡ｲ＠ .. do, nilo 
potlill eXigir taes ｣ｯｮ｣ｾｲｴｯｳＬ＠ ."qu.e se nno fos· 
.em de.de já acodidos, trepllcarlllo de futuro 
as de<peza a fazer-se, » _ " 

Cresce a exorbllaucia do sr. J0<10 J ｨｯｭｾＬ＠
quando se considera ter contr.ctllda a reedl
ｦｩ｣｡｣ｾｯ＠ do quartel da pOIlClll, Visto como 
des,:ia de sua applicaçilo os d\Uhelros de
cretados. 

E qual a resposta de seus al1l1gos a esta 
cousideracilo judiciosa Y 

E' que esse p"gamellto nllo será todo elfe
ctuado 110 exercicio corrente! 

De modo que o sr. Joao Tborué pode gas
tar em um aono o que deve ser ､･ｾｰ･ｮ､ｬ､ｯ＠

em dois I ! ! 
(( 1R< ainda IIS im, coutiOUl\o seu' defen

sores, tinha o recurso de abrir credltos ne
cessarios para oecorrer a tael despe;;as, tendo 
na mesma lei autorisação para tallto. ,. 

E' quererem faz,,, da excepçilo a ｲｾｧｲ｡Ｎ＠
O artio-o 9.' da lei n' 7:W ､ｾ＠ 6 de maio de 

1874, lei" q ua fixa a força policiaI para o an
no 6nanceiro de 1874 a e,te, e tu balece o 
seguinte: « Para occorrer as despezao com 
a reedificnçno n que so refere o art. 8.', o 
governo da pro\'iucla porlerá contrahir um 
em prestl mo ' ob a o ー･ｲ｡ｾｯ＠ de cred i 10 que 
ml\i con\'ler, CA. O o CnFRES PRO\'(:CIAES 
1\'0 ｃｏｾｉｐ ｏ ｒｔｅ｜ｬ＠ AQ\dl LLA DE,PEZA » 

Os lpgi.ladores provinClned proceder30 de 
um modo cri terio.o, a brindo nq up 11 a ex
cepçilO; mas nno é justificavel, nem rasoa
vel que seudo a quuotia consigoKda DO § 11 
' uffi ciente para ･ｳｾ｡＠ de-p.'zII, s. ex. a ､ｾｳｶｩﾭ
as 'e d'abi plHa ･ｬｮｰｲｾｧ｡ｬＭ｡＠ em nma obra em 
que 030 podia desjJeuder m!lis dinheiro ai. 
gum, sem assumir a dictRdura, e i to por
que a lei do orçam ento r ' tatue para caso ex
tremo o recurso de operuçno de cred ito. 

O que provll semelhRnte acto de s. eX . 1 
Que é um esbanjador dus diob piros publi

CO', pelo que deve a opinino cathariueuse 
iocommodar- e com esta idade de ferro. 

prá por veotura a iovejll a corroer as 
eutr .. nbas dos redactores deste Jornlll que 
os lev8 8 ICcusar a 8ctual ｡､ｉｄｬｯｬｾｴｲ｡｣ｩｬｯ＠ 'I 

A inveja! • 
De que, de quem e porque? 

. Estamos colloco?o muito alto para IDve
Jar as "ossas poslrOes: - ｾ･ｲｩｬ｜＠ f\ elevada 
montanha, ｩｵｶｾｪＸｮｵｯ＠ a altura das humildes 
collinas. 

NJO procurem esses rodeios parEI defen
der s. e .: os factos revelilo sua i l\ge/Ula pre
tençllo; nno coucllJilo de um 100.10 ridiculo 
dizeudo que o partúlo cOllservador estú ､ｾ＠
perfeito IIccordo com o sr. Jono Thomé da 

ilva, ,!uanuo ao contrario é elle lIpenus 
us tcntado por ｴｲ･ｾ＠ ou quatro iudivuluo de 

fórmas mullicôres. 

COLLABORAÇÃO. 

SI1.uuçu.O n.tu provln_ 
1. 

A? pns o que a luz 66 vni fazendo, des . 

admioistrncllo, tem visto que levado .esta a.o 
cldiollo deum exame, dell tem sahldo rUI
nas e mllle. com o que de certo nilo ｾｵｮｴ｡ｾ｡Ｎ＠

Cançado, porém, de vêr os tburlferarlOS 
elogiarem o. pequenos actos, nno ｯｾｳｴ｡ｮｴ･＠
estar á margem o cumprimeoto das IIHS qu.e 
davllo incremento, e truzla o o ･ｾｾ｡ｾ､･｣ｬﾭ
meuto publico dos diversos munlclploS da 
proviucllI; lameutan:!o que s. ｾｉＮ＠ se tivesse 
eatreguo de corpo ｾ＠ .alma, Vida e ｾｯｲ｡ｩｬｯＬ＠
aos iutp.ressl:ir08 polltlcos, que s6 vivem da 
seivn dogo\'eruo provincial; e, finalmente, 
sentindo de coraçüo o atrazo moral e mate
riol desta abcllcollda terra, que nos dêo o 
berco em boa ｉｾｯｲ｡＠ appareceodo a Opinião . , 
Catliarinell15, nao podlllmos, nem por IDO
mentos, de\J:ar de contribuir com o no so 
contlDgellte, para prolligar os abusos e de
monstrar que a actuul adrninistraçllo tem 
Sido a pelor que nos fOI Ipgsrla deprmi da a -
censão do partido con 'ervador em 1868, Jlor 
que seudo Igual (nno em intelligencia) a do 
decantado Ign8cio AcclOli de Almeida, s6 
p6de mert'cer elogios daqllelles que presos 
pela ｱｵｾｳｴｮｯ＠ dos lucros (' provritos ｶｩｶｾｭ＠

atados ao rro ca destruição, auferindo plU
gues veocimentos em trocu de dp<em penbo 
de cargos que mal podem ｣ｯｭｰｲ･ｨ･ｮ､ｾｲＮ＠

EID vista deste e louo de cou as, de cren
do completamente da idade de ouro, aonun
ciada pelos tlluriferarios de s. ex., mal po
diamos conter os gritos de nosso correligio
na rios e as pul açoes de no so crração, que 
extremecldo por 8mor do rrllo catbarinen
se, sentia profundumente o ､ｾＭＨＢＸｉ｡｢ｲｯ＠ da si
tuaçao movida por 11m padre ambicioso, para 
o qual nno cuPgl10 os empregos; por UllJ con
{ultollanO ｱｵｾ＠ .6 tem nrrogancia de saber 
dec! .. mar, IDas que ignora os mais comesi
ollos principios de grammatica portugneza; 
por um outro que devia evitar o contacto 
generoso daqnelles que o tolera"no; por ou
tro que só VIS8\'1I empregos publicos para 
enralUlllbetar-se com os meios de pas ' ur a 
vida em santo ocio, e, ｦｩｬｬｮｬｭｾｮｴ･Ｌ＠ por um 
outro a quem Deus não con60u muito sizo e 
cujo procedimento reprovado deixamos de 
meuclonar; por tudo i to resol Vemo-Dos a 
procurar pôr uln paradouro a es es desman
dos. 

Já alguma COUSI! temos conspguido. 
Pelo ｉｾ･ｮｯｳ＠ o publico já ｾｦｴ｢･＠ que das ren

､｡ Ｎ ｾ＠ prul'luciues se escôno per anno 8:484S 
ｲｾｬｳＬ＠ para ｰＸｧｈｭｾｮｴｯ＠ dos ｯｦｦｩｬＧｩＸ･ｾ＠ d/\ poli
Cia, sem qUe 8 fOI'ça ･ｳｴｾｪＸ＠ ｣ｯｭｰｬ･ｬｬｬｭｾｮｴ･＠

orgaOlsada, sem ter-se quem vele pela nossa 
segurauça indi'idual, quem gunrde a DO
SIlS prGpriedades, e nno o bom senso dos ba
Litalltps d. provincia, ao qUHI devpmos a 
paz de que gozamos, devida á bOIl iudule de 
OOSSO$ compro\·inclnnos. J se vio que nem 
a8 terra do Estado forão garantldn dos io
ｴｲｾｳｏ･ｳＬ＠ embom 11 e.tlls 11 I-I cunsldere cri
n 100 as; a.,im como se conheceu, fioalmen_ 
te, que as lei.i provinciaes, rias ｱｕＸｾｓ＠ já tra
támos, uno IIverDo nem ao ｪｊｾｮＨｊｳ＠ principio 
de ･ｾ･｣ｵｮｯＬ＠ porqne 6. ex . nllo cuida em re
medlllr o atrazo ､ａｾ＠ localidades, para as 
quaes o Corpo ｬｾｧｩｳｉＸｴｩｾＰ＠ procura adoptar 
medidos tendentes a satisfazer 8S necessida
des puullc8s! 

E tudo iS10 nl\o calará no animo do povo 
catbarlllen<e? Ｇｾｯ＠ SPI'á b ｾｴ｡ｮｴ ･＠ para des
rozel' ?s elogios immerecidos de que s. ex. 
ｴ･ｬｬｾ＠ Sido obj.eclo da gente do grtlp inho ? 

<-:rêmos piamente que Im. 
h no é a inveja que nos corr6e as entra

o as, co.mo.di e o Consel'vador, e por isso 
nBo attnbUlIDos ao .r. dr. Joilo Thomé seo 
tlmentos menos generosos. Só fallllIDOs a 
verdade e essa demonstradl\ pelos fnctos e 
｡ｴ￩｣ｯｾｮ＠ os documeutos ofliciaes, COID0 foi o 
ｮ･ｧｯ ｾ ｬｯ＠ de Lages, em que s. ex. commetteu 
o ｭｬｬｬｾ＠ beul pro.vado CrlrDe de prevClricaçc1o, 
como Já o ｾ｣ｬＮ Ｇ ｲｬｲｕｏｳ＠ em o D. 8 deste jorual 

Agora 81uda repetiremoa uma ｉｉ｣｣ｵｳ｡｣ｮｾ＠
que nno póde deix r de el' )' ol"'ad • 
d " '" proce-antls hJ , porque o org,10 officiul é uew 
ｵｯｾＮ＠ ｦｾＡｲｮ･｣･ｵ＠ ｭｵｴｾｲｩ｡＠ bu lante para ･｜ｬ｡ｾ＠

cortinando-se a m ndministl'ac.10 do 8 d 
Jotlo Thomé da SilvlI, cre.ce o' ･ｮｴｨｮｳＺｾ＠ ［ｾ＠
p0r.ular, por conhecer qno 08 eloo-Ios fCltos 
pe o grl'/lIIlllO q ne d Ir ill'o o ｃｯｮｳ･ｾ ＧｶＬ ｵｬｯｲ＠ so 

ｉＮｳｴ｡ｭｯｾ＠ em J neiro dl" e C d In' o onserva-
or no \l. "n, e pela verbll do § 11 (crê mo 

ｴＮＩｾ＠ tornado em verdadeiros epigr".. '! 
SIID, . ex . que s6 e ' tava nr/lolo; 

ser da lei do orçamento pro, iocinl o que o 
ｾ＠ cnptor uno expl' ) , . ICIlU t ID-se apenos ga to 
a q UaU.lIa de 6:368 130 réis ." Ora se estes 
addlCCIOORrIDOS o ,) 10""312 A ' 

• _. UII ruiS ga tos nOb 
reparo s do ed lficlo oude funceion o .\lhe-
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a qualabntida de I :1ROH réis, votndo, no 
orçamellto vigente, aind re ·tilo ＡＩＺＸＰＨＩｾＲＵ＠

réi ,do qunes deduzidos 4;4 ｏｾ＠ ｲ￩ｬｾＬ＠ om 
applicnç o e pecial para nuxllio á c mara 
ｷｵ｛Ｉｾ｣ｩｰ Ｌ＠ I d S. Joú, Ú diversos igrejns lla 
provlnclo, o [I ponte da Olarlll e reparo da 
respectiva estrudn, em S, Frnucisco, ficará 
ainda 5.406$258 rói. 

Ora, agoru cabe ;:(0$ perguntar, porque 
raxllo nllo fez s. ex. eutregar os 2;0008 réii 
votlld08 pAra concerto dn ｩｧｲｾｪｵ＠ mntriz de 
Cana ,'ieirns, se esta obra lIilo ficou á descri
pÇllo de . e '., e pelo contrano, fui decretada 
por lei? 

Tllo póde •. ex. allegnr em sua defeza 
llem falta de lIutori<açao, nem de dinueiro, 
visto que !Iindu é o orgilo omcial que nos dá 
n agrlldavd l10tici de exi,ttrem em caixa na 
ｴｨ･ｾｯｵｲｵｲｩ｡＠ proviucial mai' de 40:0008000 
r5" com o auxilio dos 10:000$000 rd, pela 
indemnisaçno das despez:ld ｦ･ｩｴ｡ｾ＠ no embel
lezumellto do terreno em que "ai ser con
struido o edificio para a ｡ｬｦ｡ｯ､ｾｧ｡Ｎ＠

endo assim, tem s. ex. a meuor desculpa 
de nno ｦｵｺｾｲ＠ cumprir a lei, vot lia pelo c<trpo 
legislatiVO e ､ｾｶｩ､｡ｭ･ｮｴ･＠ sanccionndu, pal'8 
o concerto de-sa matriz ｾ＠

E' desse modo que o sr. dr . • lono Thomé 
tem em lillila de CO/I ta todas as leis da pro
víncia e conSidera altamente os seus legISla
dores, ｲ｡ｾ･ｮ､ｯＭ｡ｳ＠ manter e cumprir em bene
ficl(I do desenvolVimento moral e matcrlal 
della ? 

Oh! oegamos e llegamos com evideocla 
que a sim Bucceda, porque os factos nos es
tno mo,traodo o cootrario, 

O .r. dr. JOiio Tbomé é, sim, um mysltfi
cador que nilo estando de perfeito accordo 
cOJII o partido conservador, o tem estragado 
11 quer appareotar o que nao é, porém está 
perfeitamente enganado, porque se ach.a 
alerta a Opinião Catkarinense para núo dei
xar pnssar desapercebida essa coarctada de 
cabo de elquadra, para o que é :lma s8nli
uella "igilaote o 

Justus. 

Desterro, 9 de Jallelro de 18i:> , 

GAZ ETILHA. 

ollcgio. - Reabriu,se nesta cidl
de no dia 7 de jaoeiro, o acreditado colle-
ｧｩｾ＠ do sr. ｇｵｩｬｨｾＺｭ･＠ Willingt?n. , 

O. pai, de fumdla que delcJilo o adlallta
menta de seus filho<. e além diSSO ｯｾ＠ ､ｾｳｶ･ﾭ

los de uma mili, nno de,em ､ｾｩｸＱ｜ｲ＠ de animar 
a es 'e estabelecimeoto de In.trucçao pr.lma
ria e eecuodaria, o \Ioico ｡ｱｾｩ＠ nas C?"u.lçoes 
de receber peusionista. e ｭ･ｬｯＭｰ･ｮｾｬｏ Ｎｮ ｬＢｴａｳＮ＠

Os esforcos do sr. Guilherm? Wllhngtoo 
de vem ser 'cúroados de feliz e);lto, pOI' Dada 
tem pou pado ｾｭ＠ bem da instr.ucçno, de que 
é um sacerdote activo e iotelltgeote. 

Facilitárão. - Voltaodo no d!a 2 
de um caSllmento em SaDto Amaro, marld?, 
mulher e um filhlllho de 3 ｡ｮｯｯｾＬ＠ embarca
rilo em uma pequena ｣｡ｮｾ＠ DO riO ｃｾＬ｢｡ｴ｡ｵＬ＠
e estalido a correnteza muHo forte ｾｉｲｯｵＭｳ･＠

11 ｣ｾｵｮＬ＠ pp,receodo afugado. todos tres; .1\ 

crianca appareceu no dia 3 na barra, do riO 
Aririti., 11 mulher 00 dia 4, e o marido 00 
dia 5 lIO rio ubatilO, 

A ｾｵｴｯｲｴ､ｩｬ､･＠ competeote procedeu 8UtO 
de r.orpo de delicto, 

Erilo moradores da pouta do Thomé. 

Vaporoso - Procedente de MOllte-
'dé m escala pelo Rio-Grande do ui, 

Via, co d' 8 do corrente o entrou nes te porto 00 18 
Camões , segllindo para o Rio de J Bnelro Da 
tarde do me mo dia. . 11 

_ Do Hio de Janeiro chcgon no dIa .0 
trausporte de guerra Leopoldina, e pllrtlO 
ara o sul no dia segniute, 

p _ O /t./)ahy veio do SIII, eDtraudo oeste 
por to a ｉｾＬ＠ e seg uio sua viagem pelos por-
tos. t 

O paquete Ar'ino: entrou hontem oe, e 
- á' lO ｢ｯｲ｡ｾ＠ da maohil, procedentd do 

porto, sI' - d' pao agem R' de Jao iro e nel e VI\lruo l!. I 
ｉｾ｡＠ e.t8 cu ;al o sr. brigadetro Manoe 

Opi n ião C RU", .. 11I6 11 e 

Felicitamos a ss. eIS. pela sua feliz ,ia
gem, bem Como a seu 1I11lstre genro o Sf. 
tenou te-corooel Antonto ｅｵ￩ｾｳ＠ Gu.tavo Gal. 
vao e sua e);mll. familia, 

- Tambem 00 mesmo paquete Chl'gOU o 
no, o putricio e amigo dr. Jo é Maria do 
V.ull e, li Sim como o 110.S0 aluigo sr. Anta
DIO Jo ó Coelho da iI va, aos quaes feliCita
mos. 

FalIo 'hu Ut;o. - Falleceu Da 
pro'iucia do laraohno o cxm. Sf. de embar
glldor Fellppe Alves de Carvalho, irmito do 
UlstlllCto magi,trado - doutor iuiz de direi
to da comarca sr. S\I"eriuo AI ;es de Carva
lho, 11 qllem enVlUlnos e a seus pareDtes oos
sos seu tidos pez!lllIes. 

POrtal za . - Veio inspecciouar 
os desta provlnCl1I o e, m. sr. brigadeirO 
Jordim 

E' mais um derviço prestado, pelu exm. 
sr. mioi ·tro JllBqueirn, uossa provincia. 

Alfandoga. - Deve ter lu!!'or, se
gundo nus lufOl'milo, a 20 do ｣ｯｲｲ･ｄｴｾＬ＠ a col
locuçilo da primeira pedra, da que se vai 
construir neta capital. 

SUic1<.lio. - Suicidou-se DO dia 8 
de$te mez, com uma doze de verde'paris, o 
.r, Jo<é Ignacio d!l Silva, deixando viuva e 
sete filhos mellores. 

Promoção. - O Jistincto capitãO 
teDente da afmada imperial o sr. ｊｯｾ￩＠ Ma, 
lloel de AnlUjo Ca'slcanti d'Albuquerque 
lIns, foi promovido por merecimento a ca
pltUo de fragata. 

Nós o felicitamos sinceramente. 

Loteria. - No dia 15 do correote 
terã lugar fi extracçilo da 2.' loteria da pro
vlncia, cooforme estú anouociado, 

INEDlTORIAES. 

ｾ ｳ＠ ｳ･ｬｬｴ ･ Ｂ ｾＧ ｒ ｓ＠ tio Sr. T Rv Rres. 

Já os leilHe teem cooherimentn da seno 
Iroça do dr. juiz munlci!,,". prorerida no 
processo em qlle loi autor Fr,IUI'i 'co José 
Rollriglles Pereira; agora damos á luz a 
seguinle; 

« Vi>los esles autos. Qlleixa-se o aulor 
Anlonio ttodrigues de Olheira de ler sl llo 
injllri,ldo pelu réu ｾｉ｡ｬｬｯ｣ｬ＠ J;'rinlho lia Silva 
ｆｬｲｯｾＬ＠ O que ficou plenamente pIorado ｣ｯｾ＠
os depoilllelllos de ､ｵ｡Ｌｾ＠ te tem unhas pr esenn· 
aes do (aeto. q/le OUVIrão e,te irrogar contl'll 
aquetle verdadeiras ÍTl]Unas. 

A le'lemunha que em (lrimeiro lugar déo 
seu depO imento. diz com ･ｬｦｾｩｴｯ＠ - qlle 
｡｣ｨ｡ｶｾＭｳ･＠ na ca .1 de ol'gocio do réo, qua n· 
do roi o autor injutiado, sendo presenle o 
cidadão Candido de Souza Conceição. Que 
IJmbem depoz ne-te processo, coi nridintlo 
perreitamento o seu lIepolnwlIlo de. ｏｾＮ＠ 13 
á t:> com o pro,juzido por e ' la ullllllil tes 
leUlllllha. 

E nem ha ｣ｯｮｬｲ｡､ｩ｣ｲｾｯ＠ alguma no depoi · 
menlo da t .' le 'lemunha Manoe l M JrljUC5 

Guimarães Juuior. COIIIO qUlz filur senlll 
o ad vOgildo do réo em ,ua ,Ideza, a O. 37 e 
com as carti!' de O;, 40 e ' I. I/§lo ler di· 
to a testemunha a me'ma cUlIsa, por ｯ｣｣ｾﾭ
sino de I e'poude r nos ｣ ｯｳｬｾｬｄ･ＳＬ＠ como se 
, ê a ｏ ｾ Ｎ＠ 13. 

Se a que de poz 001 f.' lugar, dica lI;io 
ter o réo pro rCII c! O a illJ uriils que co nsl;i o 
da pe tiç.io ri o ｉ ｬｵ ｾｩｸ ｬ Ｌ＠ rel., li vas Ｎ ｾ ｯｳ＠ ｉｾ ｶｲｯｾ＠
do ucgocian tc f,III /(lo Jo,ó M,lr ll nho ｃ｡ ｬｬ ｾ＠

du e numri!ç jo do au lor para depus ltarlo 
da re,peclj\ d ma ｾ｡Ｌ＠ corno referl o aquell a 
do qu o \ imo de ｵｯｾ＠ occ up il r .. ｉ ｾ･Ｎ ｭ＠ de 5e 
melh anle divergencM p6de Inferi r se_ qu e 
nüo sejão lae II Ｇｰｯ ｩｬｬｬ ･ｮ ｬ ｯｾ＠ a expre ,ao da 
verd ade. ou qua lquer d'e ll e , uma vez que 
r1ellre heo,le - so do que e \ poz a 1e lemuDha 
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por occasiflo de serem pro feridas a outras 
injulia , allcgadas na me ma queixa e sim 
8 ,inlO ou tllnla dias, mais ou meno , a 
contar da Ilata em quo compareceu em 
juizo. ach"Ollo- e cntao pro enio o re fer ido 
cluaJ;io Cilndido de 01l1a Conceiclio, le _ 
lelllunha e"la, quo igualmcnle assévera ter 
estado com aqllello na casa de orgocio rio 
réo, quando ･ｾｬ･＠ ｱｵ｡ｬｴｬｩｾｯｵ＠ o autor e oullos 
uegoclanle de ladrões o \clhacos, que ha 
muilo lompo doverião de c lar em uma ca 
dda. 

E a pro'a produzilla pOf lae ､･ｰｯｩｭｾｮ ﾭ
los, profe i(!., (lor duas Ic,lcmullha con 
te le' e Ilre , enciae du rlcliClo, de mOllo ,,1_ 
gilm poudo cr Itcsllllitla (11' 1a defeza, quo 
deiXOU dc ｾ･ｲ＠ relcv.,nle , e que ao contra
ri U, rom • ua le-Icmun ha. ｡ｾ Ｎ＠ az conl(ibu
Irãu amda para lllalS corroborar 1 \ erd nde 
resultante lia accusaçiio . 

Assim, na tldeza al'6s o aulo de quali 
(lcação, dlce o advugado que - a quei xa 
era ca lumniosa, porque ella nasce ra de 
uma Que .. Wu que e tléla enlle o réo e 8 

lestemllnha Calldldo de ouza Cunceiçao, 
na ocr a iüo em Que le\'o origem a lu \ cnção 
Olaliclo ' a que el \6 de ba e a e le pro
｣･ｾＬ＠ o. -

E pcdllldo o mesmo advogado para que 
ｲｯｾＡＧ･＠ dado ao réo explicar o fac to, foi por 
esle dilo u ter ha \ ido, na occa ião em que 
se ,1cha,'50 elll lia ca'a rle nrgocio as le -
ｴｾｏｉｬＱｮｨ｡ｳ＠ Franci co Candido Tei xri ra e Jo
sé ｂ ｯｲｧ･ｾＮ＠ 11111] d'$cusstio calorOJa, entre 
clle réo e Call1lido di' Souza Conceição, 
di.!culmdo cada \10) no sen tido de Suas opi
niõ,'s »; o qlle se q ) a Ih. 11 v. e 12 ｾＬ＠

E que houle caloro .. a conversação e dis
pula enlre o mesmo réo e a teslemunha 
mencionada, a$se,r.ra-o ainda o 3rllog,Ido 
da defeza nas suas all egações de Os. 37 a 
39. 

Dizendo cnlrr taDto a testemun ha da de
frza, q lIe o réu 1llio re.!po lldêra á testemunha 
Cllocdção, e Deill profetira ｢ ･ ｾｬ＠ ｮｾｭ＠ mal, 
segundo um dvs re fer id os depollnenll s. e
guc-ee não ler sido o CI ime pl alicado ｾ｡＠

occa'ião em que p,Ii "el:i o na casa 110 reo 
as ilHa ｬ ･ｳｬ･ ｏｬｴｬｮｨ ｡ｾ＠ ri a dereza, e dest'arle 
confirma-se o qu e cI h .. el :1 0 ｡ｾ＠ lIa ｡ｲｲｵｾ｡ﾭ

ção, que prese uciál fl o o f"C IO. asse'eranolo 
nina uem ma is , o :Ichar pre eole em lal 
ｏｃｃｾｓｩ￣ｏ［＠ tJnlo mais QlI and'l Clucl' içflU ,!ão 
ｮｾｧ｡＠ ler eli tarl o com F/anCLC\! C.IO.lldo 
Te l\eir;l. em casa do ré" , mas não Da OC

casião CIO que til rrão lu g. ar as injurins, 
Em ' Isla d.IS rftl'l)es e\l ·e odiuas. lendo 

(lendu plena mente p o\ado ljne o léo qua
lifir;ila ao nulur de 'e lhuo. nprp"ào esta 
alt amenle Inj ll riu a por attrtbuÍI-lhr defei
to, que podiao expôl-o ao odio e ,de'I.'1 rzo 
publico e plejullic, r a . ua re(lularao Julgo 
(lo ll an10 o réo incllr o no alI. ｾＶＳ＠ §.' ｾ＠ .. e 
t .· do codigo crimin ,d o o c(,tlllemuo D Ires 
meze tle prrs üo Sim pIe;;: e mU!la COIt.' poo· 
dente ü mel;luu dll lelll]lo, grilO maXIIJlO do 
ar l. 237 § 3,' combinado. com ｾ＠ arl.!aS 
110 cilallo codigo. 'Islo ('II-tll la C'rl'UII In
cia agl: ra I anle do arl. t G s ｾＮＮＮ＠ pur tr.r o 
I éo rc iuridlndo t'm ctime de ＱｾＧｬ｡ｬ＠ nalurna. 
cllmo fi "ou provildo com o documenlo de 
fi ', t v e nfIo halor allenllanle em f,l\or 
<lo OIeSllllJ réo, qlle pagará as cu-tas. 

Cidade do De'lerro, 8 de Outubro de 
t Si l -Jose Ferreira de ,'leI/o » 

Tan lo esta, romo a ｏｴｬｬｾ｡＠ ,enlellÇ3, Ji 
puhlicada. furã u rclurmalla, pl'lo jltlz le"o 
José Ignacio do OIt\Clrn ｔ｡｜ Ｇ ｡ｲｾｳ Ｎ＠ IfbdO.O 
do u ｮｵ ｬｯｾ＠ na c nrlu'fto &ÓmeBle 5 41' 
ult' is ! ! I 

E pOllta com honeslid,Hle, as im ｰｲｯ｣･ｾＮ＠
quem nào enleHle polla"lIa de. 1If10CJ0l 
forenscs e ncohuma luz tem de JurlPpr -
deneia crinllllDI ? 

Por cerlo oão. 
Mas , taes rorão os ewpelÚl8l, 
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;advogado do auLore. que alé ICI ｾ＠ a aoi-
1110 idade de rediJlr IaI .eolenças, para o 
oalro ･ｳ｣ｲＮｾＮｉＭｰＮ＠ mal. ｾ ･ｭ｢ｲ＿ｾＧ＠ o, sem 
du,id. do le_po que serm de JUIZ e dal'a 
0...,1. de ｰ･ｬｬｾＶ･ｳ＠ a partes, CO.fIlO lemos 
u •• e. DO" poder de D. ftlana ｄｾｭ｡ｳﾭ
ｾＱｴｉｏ＠ d. BilleDcourl, e de ler ･ｾ･ｲ｣ｊＨｊｵ＠ a 
ｾ＠ r .uoicipal depois lIe eAooerado, como 
JIOIItt'emos declarar, se lIeces a rio fôr, 

Em ti 'Ia de$les faclos, que .áo I erda-
1r00, o que esperar d'aquelles que pro

cedem de lal modo, fazendo da jusllça um 
btloco e procedenllo por capricbo para 8a

fIIler \"ingança pessoaes 9 

, "da. senãu o mais Irisle e miseril\el 
pape1, par. , qllal ｾｲｲ｡ｳｬ￡ｲＵＰ＠ a um pobro 
lelg" que apeDas sabe fazer seu nome e es
creler mai o porlulu,'z. 

&qul ｏｄＳｉｩｩ［ｬｾｏｓＺ＠ breve 05 trib 'l oaes. suo 
periore 10maraôJcoohel'lmcnlo dos Clllnes 
l'ommllUidos lIeltl juiz loigo, e euliJo dirá .11. - 060 cuidei -. 

tJ\/ Dl FÔRO 

De.lerro, 7 dd J,loeiro oe t 87:í . 

Ilh.IIA. , IIlns i\u ! 

Seg,llldo" edit,ll do secrela rio rio gOle I no 
ti" plO I ｩｵｴｾｩ｡Ｌ＠ d6 !8 de Dezem bro do ｾｵｮｯ＠
lias atlú. são chamados coocurrenles, den
Iro dó pra:o tle 50 dl ,ls, pua a ual'egaçflO 
á wapor, por meio de lanchas, enlre a vllla 
de IlaJahy e as colonia llIulllellau e Ilaj"hy, 
cllja pro,idenci I é extcnsi"a do por lo de 
S. Francisco iÍ Parálv e Joinville. conforme 
a leis ns. 63U de 23 de ｾｉ｡ｩｯ＠ de 1812 e 718 
do ｾｾ＠ de Abril do 1871. 

Com cO"dlO; é tle auourar, que, no seculo 
Jas luzcs, se queira 10mH a no'em peLI 
Deu5a. 

Será po.shcl ｾｉ＠
My"lllica(io, mys ll ficação I 
E as,im quer-se iludir o po'o, qllando 

ｾ･＠ lem deix1do deco rrer 11m anno e ele lIIe
zes depois .da !promulgação da primeIra ｉｾｩ＠

e mais de 8 mezes da segunda! ! ! 
E' ou 050 iltll Ori,1 es a ｭ･､ｬ､ ｾ＠ 7 
Dlgl-o quem quizer. 
U Sr. Jollo Tholllé espera realí-ar o coo

Iraclo. depois rle ler deixado a leis dormi
rem p se longo tspaço de lem po ? 

Apparcçào c' concurrfnles e \erão a 
m y. li fi cação. 

:\6, que defendemo ｯｾ＠ inlere ' e tias s 
lug !fes a que se roferem os lei', f"lIamos 
a\ im pelos seus halJilallle . 

o no as Já 'esle sobrecasaca abotoadu, e 
e anda de mão ao peito, sem du' iria, IIU ｾ｡ﾭ
ra segur,H a carlelra de lampo de vidro, ou 
por tau'a de alguma doI' no coração. 

Quem não e lá muito ｾｬｬｳｦ｣ｩｬｯ＠ com elle é 
o Jo é OelOllo. 

Quo dou ｲｬＱ Ｚ ｡･ｾＮ＠ 6 que doi talpOI J ! 
O ul1imo. porém, é o Leouardo, de que 

no fdlla Camõe em seu LII iada,. 

Quem deu a. de 'd ia Ol ogo fOI o Bragui
nhJ; ｾｯ｡ｬ｡＠ como o cohbntratcs.o. U,llIIui. 
lo lempo quu não é li-lo na cltlade. I fio 
fo o . enfutcar- e. mergulhando uo rio 
lia .. .. )a .... y 111 ... 

Lri o foi o Pará do Sr . Thomé Joao; per
e,1 a c-perança agora, POtque auccnas se 
mudarão. Infeliz tio meJI lOiro. Dá ca o pé 
papagaio-pé, pé, papagaio, pé. pé. 

em duvida que o r Thomó J01l0 ficflu 
estendido de pernas para o ar o ainda fu,,
o 11 ai UI ｾｯｭｮｯ＠ rrpllrador poderlJ IJa ar; 

Opllllão (:I\Huerh leu"e 

ilbrazado 110 calor Jeixou-se ficar de baixo 
de sua refrigerante sombra. 

O que Olui encommodotl o sr. Thorné Jo
ão foi o negocio da .\Ifaodega, do Inl sorle 
que e creveu para a corle uma etlfiada de 
meollras. 

Ora esla - pre.\o por ter cão, preso por 
não ler cão, 113 vh raso do COllsen'ador. 

O /ib pra nos dOl1liné desempenhou rer -
feilam en le a parle de mestre ala, quõ lhe 
coubo Da uOlle de Hei. 

Não damos hoje 1I0licia do (eI1l0 .... 

ＢｾＰＵｉＱ｣ｴ｣ｳ Ｎ＠

E-Iamos na idade de Olro, diZ o padre 
Elo j". Na \erda tle não poui:! caraclurisar 
melhor a admillisll ｡ｾＺｬｯ＠ du H. João Thllmé. 

Eloy I ellre - 2: 10U8 + 3008 + 30(18+ 
1:8UU8=' .8U08 do acculllul,lçOe em de· 
Irimeulo do "ef\ iço publico. 

Com mais alguns achego. di! á que e:,
:a é mais que a idade do oiro - ó uma GII
li(orlllO. 

ｏｾ＠ oulros aln/gOI e>lão na me ma Idade 
de OITO. 

r. João Thorué, i lo é um debiq/lc gros
selTo . 

o sr. tlr. Manoel FureiJa de Mello, juiz 
mUllicipal de Tljllca-, ｾｲｵ､ｯ＠ o jniz da sétle 
tia comarca, foi coltocado em 2.' lugar para 
sub'llluir o til' juiz de ､ｩｲｾｬｉｯＮ＠

O Eloy ｬ｡ｭ｢ｾｕｉ＠ já ｰ｡ｾｳｯｬｬ＠ de 6.' a 3.', 
não tí de admirar que se dê lIIalS I lo. 

O r. João Thomé ｮｊ｡ｮｾｴｬｬｬ＠ dizer para a 
cOrle que a Opinião Cotlial'inellse é orgflO 
liberllll ! 1 e laolaS oull JS menliras. que 
repugna Dhrral-as. 

Quem assim procedu está de.coberto DO 
camcter. 

Pruvhlcllt:lns cO lltra os atru. 
vessa.lo l'cs e OU&I'1\8. 

CbamaOlosa altcnção do sr. presldenle da 
C3mara municipal Vilra um ｾｬｲ｡ｬ･Ｌｳ｡､ｵｬ＠ de 
0\'0 que lutlos os tlias vai muito cêdo pa, a 
a Carreiras, e ali ｡ｬｲｾｶ･＠ a 10·Jos os que 
ào coolluwlos á I·cnua. 

Já que o Ihcal tio 2.' di.lriclo não se 
move de casa para \êr e las cou as. ao me · 
IIOS o sr. presidenle da camata faça·o cum
prir seu deveres. 

A me ma cousa para a volta que de agua 
oa ponlo du ClcOIellle o p'lIl1,lnOS p..tas ruas. 

Do mesmo modo na ｣ｩ､ Ｌ ｬ､ｾ＠ a lim peza dos 
corregos, pOlque já se vai de ･ｯ｜Ｂｾ ｨ ｃｄ､ｯ＠ as 
cilOJara de anglle, c precLa limpeza, 1I1\\lla 
Iimpe7a IJubllc". 

ESJlorão cr allo/ldido o ee!ls 
J!J um cipel . 

IU8piraçi\o poetlca 

ｮｴＺｃｉｔａｾ Ｎ ｜＠ POR JOÃO rOLlCAllI'O ｜ｉａｃｉＱｾｄｏ＠ DA 
PAIHO, li NTO AO sErl LCIIIIO 110 EU I \0-

CE rE FILHO 1.I\IIULPIIO, U DIA l! DE NO

VCIIUIIO Ill! I!sU.",o CE\II"fERIO PUOI.ICO DA 
CllJADE 11 1> • PI\AMCISCU 110 Sl'L. 

Como a p.lallla que lia co viço a, cujo la
borluso agricultor e,pcl OI colhor o fructo tio 
ｾ｣ｵ＠ ｉｲＬｬ｢ｾｬｨＨｊＮ＠ ｡ Ｎ ｾｩｭ＠ lambem CII n,1 CIO cnei. 
me alé a edade de um 111 11'0. duu ilnnos o 
Irez meze . e, mou c>.lrolllozo. pae nu
IlIlIdo ? ardenle de cJo rle me \orem r'l ' 
terca"lO-me deC:Jriclas e dfago I IZ, 

'Ia, ｲｾｬ｡ｬ＠ illuz 'lo I 

quaodo no circulo de meus ｱｵ･ｲｩ､ｯｾ＠ ｩｲｭｾｯｳ＠
delcita\'a-me em doce enleIO de brlUc0810-
(,lUli , eis que me appurece o ArchauJú da 
Senhor, e, acenando-lIIo c?m a dexlra, e 
sorrindo- e parJ rllim me diZ: Inooceole. o 
mundo é enganostl, ahi ludo .fenece; ｜ Ｇ ￪ｾ＠
cOlllllligo. quo uo Celeste ｅｭ Ｌ ｾｬｲ･ｯ＠ ｾｾｾ｡ｬ＠ as 
ela \ erdadeira felicidade. :'\ao heslle,1 um 
l1Io01eolo, segui o Anjo de D.eus , e la,. na 
mansão dosjllslo , vi u Gloria dos Anlos, 
eulrel, e, cnloando. o Hymoo dlo enhor, 
cOlllpdftJlhu d6 feliCidade ｾｴｾｲｮ＿＠ . 

ｍｾｵｳ＠ pais, I)orém, ficarno Immersos no 
pranlo, com seu coraçOes ｴｾ｡ｮｳｩｴｬｯｳ Ｎ＠ ｾ･＠ dôr 
e \iva saudade, ioeousola'ols. me vlrao par
lir. IIbir enlre as IJUvens e de apparecer de 
seus ｯｬｨｯｾ＠ no \'c rdor de meu di,l' 1. . . 

ｕ ｾ ｳｴｬｯ＠ o dia i7 de setembro de 1873, 
dala em que fui profu' ida senlença, óllé 5 de 
janeiro de 1874, data em quo ｲ｣｣ｾ｢･ｵ＠ a 
ｱｬｬｾｮｬｩ｡Ｎ＠ aiudJ ｮｾｯ＠ lillha pagu nom a typo
grorhia, nem aos labeliães, o oem á eSlação 
do le legrapho !l!! 

Recebou 1 ::WUSOOO para pngameolo do 
tOrlilS a, dC5pezas e cusla do IJro"esso, fi
cando a oulra parte lil're cOlllpldamenle de 
1udo. 

Ora e.la tendo íá d,ldo ｾＰＸＰＰＰ＠ ao label ..... 
liflO, de\13 por ｣ｏｉｉｾ･ｧｬｬｩｮｬ･＠ recebei-oi, ＱＱｾＱＰ＠

COIllO fica\a livre ｴｬｾ＠ Illllo e a oulra se obrl
ga\ a a pdgar 10dJS as custa e mais ｣ｴ･ｳｾ＠

pezas 
Mas o Que fez o homem Irambo lh o: io

cluio o 40 mil réis. quando fui pa!\ar e 
labellião, dando·lhe al'ell,IS 100S réis, e 
disse·lhe. - os 3UOSOOO réis paga-os fula
IIU ! ! I ! ! ! ! ! I ! ! ! ! ! ! 

ESla fui uma das e perlezJs, e ou Ir as 
exislem ｮ･ｳｾ･＠ dinheiro recebido, 

RECIBO. 
• Doel,lro que rectbi do r. Esle"ao Ma

noel BlOca rdo e entreguei ao r. José Del
fluo Ilos JlIlos a qllaulia de um ronlo e qlli
nhenlo mil réis. il(jm de se perdoa rem um 
ao oulro, os crime de inJul ias impres ,IS 
porque furão ambos cOllllel1llliltlos, por seo
lenças d"d,1 pelo tlr. juiz tle t1ireilo de la 
cOl1larra, ficando o r, Jo-é I>elfi llo ､ｯｾ＠ Sano 
los obngado a pagar as ru tas e despesas dos 
processos E por ser Hrdadc [j tllIO o pre
-onte . -De lerro, pm 5 de J,llIeiro de t ＸＷｾ Ｎ＠

(E-lá uma e I"mp"ha de 200 rs. inllllli a
rlO1).- Manoel Franc; co Pereira ello.
Como lo.lemunhol. José FranCISCO ｐ｡｣ｨ･ｾ＠
co .- Como leslemullh ,I, declaro qne ｾｩ＠ o 

r. Nollo .receber ｾ＠ qUllnlia de 1 ::iOOSOOO 
r.s . . e 011\1 li lIIe mo. r. NCl lo afiançar que 
IlIIha ｣ｮｬｬ･ｾｵ･＠ a dlla qllnnlia ao Sr. José 
Oellino do ' alllos, o qual se obJ igava ao pa
gamento das custas e mais despesas ､ｮ Ｎ ｾ＠ pro
CCISOS . - DrslArro, 5 tle J,llIetro de 187'. 
ｾ＠ /exand·c Augusto Igna cio da Silveira .
COIIIO loshllllullha Ed. Saltes. _ Como les
lomllnha do que fica dllo atima - Bento 
Gon(alres Amaro. » 

MOFINA, 

APPELLO. 

hll oca·, o o dis/incto cavalheirISmo do Sr. 
Jo óDclfillo. para (por p/li/anti opia) publi
ra.r .1 coula das de, pezas tl CU. I,IS, em qUtl 
fOI de pendi,la a quanllil de t: 5008 réis qua 
I)ilra esse filn lhe foi enlrc"lIe prlu Sr Ma 
Ｂｾ･ｬ＠ F. P. Netto, do parte" do I' . E Ｇｉ･ｬＧｾｯ＠
ｾＱＮＱ＠ nllel Brocartlo. 

Nao o 111 I' . c pCI Ifla o la grllfa ou nnto 
guardar- e-hla per/'ctuo silellcio' c o' ｃｴｊｮｾ＠
scrvador 11 '1011\0 I . : , ｾ＠ o urul cIOJbl tlecJIII 'ldo 
el\1 ｰｾﾷｯ＠ ｾ＠ o ｡ｾｴｯ＠ cacaltlCl/OSO do perdflo ､ｾ､ｯ＠
ao I. L le\:lo, som f,IUar 110 ｣ｯｮ｣ｾ､ｩ､ｯ＠ por 
E:sleao r. Jo 6 I)clfinll, occultando-ú sem 
dUVida, por convcuicllcla propfla. ' 

,j 11 reDOIf 
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